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  Processo n.º 95/26.7BCLSB 

*  

Decisão (artigo 41.º, n.º 7, da Lei do TAD) 

* 

  I. Relatório. 

  ALFONSO TREZZA HERNANDEZ, melhor identificado no requerimento inicial, 

vem intentar procedimento cautelar de suspensão de eficácia do ato decisório de 

condenação e pedido de arbitragem necessária contra Federação Portuguesa de 

Futebol indicando como contrainteressada a Liga Portuguesa de Futebol Profissional, 

tem por objeto a suspensão de eficácia do acórdão proferido pelo Conselho de Disciplina 

da Federação Portuguesa de Futebol  Secção Profissional, no âmbito dos Recursos 

Hierárquicos Impróprios apensos n.º 09 e 10  2025/2026, que julgou improcedente o 

recurso por si apresentado e manteve integralmente a sanção disciplinar que lhe havia 

sido aplicada em processo sumário, pedindo que seja decretada a suspensão de 

eficácia do referido Acórdão. 

  Para fundamentar a sua pretensão, alega, em síntese, relativamente ao fumus 

boni iuris, que a decisão recorrida padece de desproporção ou, pelo menos, de 

insuficiente fundamentação individualizadora, na medida em que reconhecendo que o 

Demandante não iniciou o incidente; que atuou reactivamente; reconhecendo que houve 

provocação e admitindo o próprio tipo legal aplicável uma moldura de 1 a 5 jogos, fixou 

uma sanção de 2 jogos, em vez do mínimo legal. 

  Relativamente ao periculum in mora, alega, em síntese, que se encontra 

confrontado com um risco imediato, concreto, atual e irreversível de execução da 
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sanção disciplinar, com projeção direta já sobre o jogo FC AROUCA v. ESTORIL, 

agendado para o próximo dia 06.04.2026. 

  Assim, conclui, que a continuação da execução da sanção disciplinar o fará 

perder esse jogo e que uma vez perdida essa oportunidade competitiva, não existe 

forma de reconstituição natural posterior. Refere, assim, que o dano é iminente, porque 

existe uma partida já identificada; grave, porque a impossibilidade de participação em 

jogo oficial afeta diretamente o núcleo do exercício profissional do atleta; de difícil 

reparação, porque a ulterior procedência da ação principal não conseguirá eliminar nem 

neutralizar os efeitos desportivos, funcionais e profissionais da ausência entretanto 

consumada. 

  Por fim, quanto à ponderação de interesses, alega que não pretende, nesta sede, 

uma decisão antecipada definitiva sobre o mérito da causa, não pretende paralisar em 

definitivo o poder disciplinar desportivo, mas apenas que fique provisoriamente 

suspensa a eficácia do ato recorrido, até que o TAD aprecie em plenitude a legalidade 

da decisão e a proporcionalidade da sanção aplicada. Mais alega, que a manutenção 

provisória da elegibilidade competitiva do Demandante, até decisão final do TAD, não 

compromete intoleravelmente a ordem desportiva nem desautoriza de forma irreversível 

o exercício do poder disciplinar. 

* 

II. Da Intervenção do Presidente do Tribunal Central Administrativo Sul 

Por despacho do Exmo. Senhor Presidente do Tribunal Arbitral do Desporto, de 

01.04.2026, foram os autos remetidos a este Tribunal Central Administrativo Sul, para 

apreciação e decisão, na constatação de não ser viável, em tempo útil, a constituição 

do colégio arbitral. 

O mencionado despacho tem o teor seguinte: 
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Considerando o que vem alegado pelo Requerente no artigo 33.º do 

requerimento arbitral, na manifesta constatação de não se mostrar viável constituir em 

tempo útil colégio arbitral para apreciação da providência cautelar pretendida, atento o 

disposto no n.º 7 do artigo 41.º da Lei do TAD remetam-se os autos à Excelentíssima 

Juíza Desembargadora Presidente do Tribunal Central Administrativo Sul, que, no seu 

alto critério, decidirá.   

Vejamos, então, se se encontram preenchidos os pressupostos que justificam a 

intervenção do Presidente do Tribunal Central Administrativo Sul. 

Nos termos do artigo 41.º, n.º 7, da Lei do Tribunal Arbitral do Desporto, aprovada 

pela Lei n.º 74/2013, de 6 de setembro

presidente do Tribunal Central Administrativo do Sul ou ao presidente do Tribunal da 

Relação de Lisboa a decisão sobre o pedido de aplicação de medidas provisórias e 

cautelares, se o processo não tiver ainda sido distribuído ou se o colégio arbitral não 

 

Como resulta do requerimento inicial, o requerente pretende, com o 

decretamento da providência cautelar, obstar à execução da sanção de suspensão que 

lhe foi aplicada, de modo a poder participar no jogo de futebol que se irá realizar, no 

próximo dia 6 de abril. 

Assim, atenta a proximidade da data agendada para o jogo referido, conclui-se 

que se encontra preenchido o pressuposto de que depende a intervenção do Presidente 

do Tribunal Central Administrativo Sul, qual seja, a impossibilidade de constituição do 

colégio arbitral em tempo útil. 

* 

 III. Da Audição da Requerida. 
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Nos termos do artigo 41.º, n.º 

requerida é ouvida dispondo, para se pronunciar, de um prazo de cinco dias quando a 

audição não puser em risco  

Por sua vez, o artigo 366.º, n.º 1, do CPC, para que remete o n.º 9, do artigo 41.º, 

da Lei do Tribunal 

requerido, exceto quando a audiência  

Na situação dos autos, a audição da requerida no prazo previsto no artigo 41.º, 

n.º 5, da Lei do Tribunal Arbitral do Desporto mostra-se suscetível de pôr em risco a 

eficácia da medida cautelar pretendida, qual seja, a suspensão de eficácia da decisão 

que, entre o mais, manteve a sanção de suspensão por dois jogos aplicada ao 

requerente, uma vez que o próximo jogo do Futebol Clube de Arouca terá lugar no 

próximo dia 6 de abril. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 366.º, n.º 1, do CPC, dispensa-se a 

audição da requerida. 

* 

IV. Da Instância. 

A instância mostra-se válida e regular. 

* 

O valor do processo é indeterminável (artigo 34.º, n.ºs 1 e 2, do CPTA). 

* 

V. Fundamentação de Facto. 

Com relevância para a decisão, mostram-se indiciariamente provados os factos 

seguintes: 
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a) Por Acórdão proferido, em 27/03/2026, pela Secção Profissional do 

Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol, foi julgado improcedente 

o recurso hierárquico impróprio interposto pelo requerente e, em consequência, 

mantidas as sanções de sus

prática da infração prevista no artigo 151.º, n.º1, alínea a), do Regulamento Disciplinar 

da Liga Portuguesa de Futebol Profissional, aplicadas ao requerente em processo 

sumário [documento junto com o requerimento inicial].  

b) No Acórdão mencionado em a), consta, designadamente, o seguinte: 
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(documento junto com o requerimento inicial).  

c) Encontra-se agendado para o próximo dia 6 de abril, pelas 18:45 horas, o jogo 

da Liga de Portugal Betclic, entre o FC Arouca e o Estoril Praia (petição inicial e página 

oficial da liga). 

* 

Não resultaram indiciariamente provados nos autos outros factos com relevância 

para a decisão.  

* 

VI. Fundamentação de Direito.  

 Nos termos do artigo 41.º, n.º 

pode decretar providências cautelares adequadas à garantia da efetividade do direito 

sendo que, atento o disposto no n.º 

necessárias adaptações, os preceitos legais relativos ao procedimento cautelar comum, 

 

Por sua vez, o artigo 368.º, do CPC estabelece, nos seus n.ºs 1 e 2, o seguinte: 
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do direito e se mostre suficientemente fundado o receio da sua lesão.  

2. A providência pode, não obstante, ser recusada pelo tribunal quando o 

prejuízo dela resultante para o requerido exceda consideravelmente o dano que o 

 

Atento o disposto na norma citada, conclui-se que os pressupostos de 

decretamento da providência cautelar são os seguintes: (i.) a aparência do bom direito 

(fumus boni iuris); (ii.) a perigosidade (periculum in mora); (iii) a proporcionalidade.  

Relativamente ao pressuposto da aparência do bom direito, importa ter presente 

que, como pode ler-se na decisão deste Tribunal Central Administrativo Sul, de 

20/01/2023, proferida no Processo n.º 

decretamento da providência a probabilidade séria (fumus boni juris), embora colhida a 

partir de análise sumária (summaria cognitio) e de um juízo de verosimilhança, de o 

direito invocado e a acautelar já existir ou de vir a emergir de ação constitutiva, já 

verosimilhança em relação à existência do direito invocado pelo requerente da 

providência, concorre não só o acervo probatório constante do processo e que se revele 

adequado a formar a convicção do julgador quanto ao grau de probabilidade de 

existência do direito invocado, como a jurisprudência tirada sobre casos análogos e cuja 

 

Atendendo a que os pressupostos de decretamento das providências cautelares 

são de verificação cumulativa, vejamos, em primeiro, lugar se se encontra preenchido o 

pressuposto da aparência do bom direito/fumus boni iuris.  

No presente processo, o requerente pede que seja decretada a suspensão de 

eficácia do Acórdão da Secção Profissional do Conselho de Disciplina da Federação 

Portuguesa de Futebol, que, julgando improcedente o recurso hierárquico impróprio por 
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si interposto, manteve as sanções de suspensão por dois jogos e de multa, pela prática 

da infração prevista no artigo 151.º, n.º 1, alínea b), do Regulamento Disciplinar da Liga 

Portuguesa de Futebol Profissional, que lhe foram aplicadas. 

Para tanto invoca que a decisão está insuficientemente fundamentada e que a 

sanção é desproporcional. 

No mencionado Acórdão, foram considerados provados, entre outros, os factos 

seguintes:  

Na motivação da decisão da matéria de facto do Acórdão do Conselho de 

Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol, consta, designadamente, o seguinte: 
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No que se refere à apreciação jurídica foi decidido, além do mais, o seguinte: 
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Vejamos. 

Assinala-se, assim, das imagens e dos relatórios inerentes ao jogo, que 

primeiramente houve uma altercação entre dois jogadores, um deles do Arouca (o 

requerente), a que se juntou outro jogador do Benfica que deteve este último agarrando-

lhe na camisola e que, em ato contínuo o jogador agarrado (o requerente) o agarrou 

igualmente e que assim estiveram durante pelo menos 12 segundos. Mais resulta, que 

o arbitro pretendia mostrar cartão amarelo, mas que logo passou a vermelho, em virtude 
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de os jogadores se terem mantido agarrados às camisolas na zona do pescoço um do 

outro, mesmo após a sua intervenção. 

Embora o fair-play seja uma característica exigível no desporto, concretamente, 

nos jogos de futebol surgem altercações quer na disputa da bola quer no intercorrer dos 

lances da partida. 

In casu, e numa subsunção perfunctória, verifica-se que foram perpetrados 

agarrões vigorosos entre ambos os jogadores, podendo desse engalfinhamento escalar 

para uma disputa que derivasse risco sério de integridade física. 

Resulta da prova coligida que se está perante uma atitude imprópria, a todos os 

níveis evitável, que se caracteriza como uma atuação imprudente, que não devia ter 

sido iniciada e que tendo ocorrido deveria imediatamente ter cessado, o que não se 

verificou.  

Como se disse, o Recorrente alega, no que concerne ao fumus boni juris, que a 

decisão recorrida padece de desproporção ou, pelo menos, de insuficiente 

fundamentação individualizadora, na medida em que reconhecendo que o Demandante 

não iniciou o incidente, que a sua atuação foi a de reagir ao confronto, uma vez 

reconhecido que houve provocação e admitindo o próprio tipo legal aplicável uma 

moldura de 1 a 5 jogos, fixou uma sanção de 2 jogos, em vez do mínimo legal. 

Nos termos do disposto no n.º 9 do art.º 41.º, da Lei do TAD: 

cautelar previsto no presente artigo são aplicáveis, com as necessárias adaptações, os 

preceitos legais relativos ao procedimento cautelar comum, constantes do Código de 

 

Assim, importa trazer à colação que o art.º 368.º, - A 

providência é decretada desde que haja probabilidade séria da existência do direito e 

se mostre suficientemente fundado o receio da sua lesão. 
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2 - A providência pode, não obstante, ser recusada pelo tribunal quando o 

prejuízo dela resultante para o requerido exceda consideravelmente o dano que com 

 

Ora, admite-se que o tipo legal aplicável se enquadra de 1 a 5 jogos, não se 

conformando o Recorrente com a sanção concreta por entender que deveria ter sido 

sancionado apenas com 1 jogo, por ser o mínimo legal. 

Na verdade, o mínimo legal é de 1 jogo, pelo que não afasta que, na realidade, 

deva não jogar uma vez e que precisamente se arreiga a sua motivação já à próxima 

partida, pois não sinaliza sequer que esse cumprimento da sanção possa ser 

determinado para jogo(s) futuro(s). 

Ademais, não se perfilam razões que garantam da imprescindibilidade de o 

jogador em causa ser titular nesse jogo de segunda-feira próxima, até porque, 

designadamente, não foi apontado que não existem no plantel outros jogadores que 

possam jogar em seu lugar. 

Neste conspecto, não se encontra preenchido o requisito do fumus boni juris. 

Atento o exposto, afigurando-se, num juízo perfunctório, que o Acórdão do 

Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol em causa nos autos não 

padece dos vícios que lhe são imputados pelo requerente, concluímos que não se 

verifica a probabilidade séria da existência do direito, não se encontrando, assim, 

preenchido o pressuposto da aparência do bom direito, tal como atrás exposto, pelo 

que, sendo os pressupostos de decretamento das providências cautelares de 

verificação cumulativa e não se verificando o fumus boni iuris desnecessário se torna, 

por prejudicado, conhecer do alegado a propósito do periculum in mora que, sem 

embargo se aceita como suscetível de ocorrer, uma vez que o decretamento da 

providência sempre depende da sua verificação cumulativa, razão pela qual o pedido 

cautelar tem de improceder.  
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* 

VII. Decisão. 

Nos termos e com os fundamentos expostos, julga-se o pedido cautelar 

improcedente. 

* 

Custas pelo requerente (artigo 539.º, n.º 1, do CPC). 

* 

Notifique pelo meio mais expedito. 

* 

 

 

 

 

 


